
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

 

INDICA ao Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, que seja estudo de viabilidade para 

utilização da área pertencente à Prefeitura na 

comunidade de Inhauma, como estacionamento 

temporário durante o período de verão, 

instalação de placas de identificação e 

organização do estacionamento existente. 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições 

legais, INDICA ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, que seja realizado o estudo de viabilidade para utilização da área 

pertencente à Prefeitura, localizada na comunidade de Inhaumá, como 

estacionamento temporário durante o período de verão, destinado aos turistas que 

visitam a praia, bem como a instalação de placas de identificação e organização do 

estacionamento existente. 

A presente solicitação tem como finalidade: 

 Organizar o fluxo de veículos durante a alta temporada, período em que há 

grande aumento de visitantes; 

 Reduzir o estacionamento irregular nas vias estreitas da comunidade; 

 Desafogar o trânsito e melhorar a fluidez na área litorânea; 

 Oferecer um espaço seguro, delimitado e adequado para uso de turistas e 

moradores; 

 Aprimorar a sinalização, garantindo que todos reconheçam claramente o espaço 

destinado ao estacionamento. 

Com o uso da área da prefeitura como estacionamento no verão, aliado à instalação de 

placas de identificação e orientação, será possível proporcionar: 

 Maior segurança viária; 

 Melhor organização urbana; 

 Acessibilidade aprimorada para pedestres, moradores e visitantes; 

 Melhor controle e direcionamento do fluxo de veículos, especialmente nos 

períodos de maior movimento. 
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Diante disso, a adoção dessas medidas se mostra essencial para garantir eficiência, 

organização e comodidade, especialmente durante a alta temporada turística, trazendo 

benefícios diretos à comunidade de Inhaumá. 

 Plenário Urias Simões dos Santos, 19 de novembro de 2025. 

 

 

WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS 

VEREADOR 
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